
( X ) INDIRETA
BDI 21,51%

(ISS = 2%) MATERIAL INCIDÊNCIA

CUSTO DIRETO CD 100,00% 100,00%
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 4,67% 3,42% CD
LUCRO BRUTO L 7,53% 4,94% CD
DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,86% 0,76% CD
SEGUROS, GARANTIAS E RISCO 1,71% 1,29% CD
SEGUROS + GARANTIAS S 0,74% 0,53% CD
RISCO(*) R 0,97% 0,76% CD
TRIBUTOS I 5,05% 3,65% PV
ISS ISS 1,40% PV
PIS PIS 0,65% 0,65% PV
COFINS COFINS 3,00% 3,00% PV
CPRB INSS 4,50% PV

BDI(NUMERADOR) 15,37% 10,72%

BDI(DENOMINADOR) 94,95% 91,85%

Ramon Vinicius Ramos CREAMG Nº254076/D
R. T. Prefeitura Municipal de Desterro do Melo-MG

Edimar Coelho da Silva
Prefeito Municipal de Desterro do Melo-MG

CONVENENTE: DESTERRO DO MELO-MG

MUNICÍPIO DE DESTERRO DO MELO
CNPJ 18.094.813/0001-53

Av Silvério Augusto de Melo 158, Fábrica, Desterro do Melo - MG– CEP 36235-000
Telef.: (32) 3336-1123 

Site: www.desterrodomelo.mg.gov.br

OBJETO: CALÇAMENTO DE VIAS RURAIS DATA: 22/04/2025
LOCAL:  MORRO DO JOÃO SAPO, TITO II, MORRO DO JOILSON E DO FÉLIX FORMA DE EXECUÇÃO: 
R. T. RAMON VINICIUS RAMOS - ENGº. CIVIL CREAMG Nº254076/D

(    ) DIRETA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 (QUATRO) MESES

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DO BDI - COM DESONERAÇÃO

BDI (CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/13 e LEI Nº 13.161 DE 31/08/15)

OBRA RODOVIÁRIA 

FÓRMULA DO BDI
BDI      = (1 + (AC + S + G + R)) x (1 + DF) x  (1 + L)

(1 - (I + CPRB))

BDI      = 21,51% 20,54%


